
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO PUBLICADO NO D.O.E. 

Decreto nº 4. 6 1 0, de 1 °  de setembro de 2 0 1 7. ��S.� ' 

Declara o senhor Dr. Samuel Moreira, Secretário - Chefe 
da Casa Civil do Estado de São Paulo, Hóspede Oficial do 
Município de Taquaritinga. 

· 

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Taquaritinga, e, 

Considerando que o senhor Dr. Samuel Moreira, digno Secretário-Chefe da Casa 
: Civil do Estado de São Paulo, visita nossa cidade nesta data; 

Considerando que é uma honra para Taquaritinga receber tão i lustre visita, 

Decreta: 

Art. 1 ° .  Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Taquaritinga o 
senhor Dr. Samuel Moreira, dignissimo Secretário-Chefe da Casa Civi l do Estado de 

São Paulo. 

Art. 2º .  Este Decreto entra em vigor a partir desta data . 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1 º de setembro de 201 7.  
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